
 
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 172, DE 2013 

(Complementar) 

Regulamenta o disposto no art. 156, § 3º, I, da 
Constituição Federal, para fixar a alíquota mínima do 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 8º-A: 

"Art. 8º-A A alíquota mínima do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza é de 2% (dois por cento).” 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal, em seu art. 156, § 3º, inciso I, remete à lei 
complementar a fixação de alíquotas máximas e mínimas do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza (ISS). 

A Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, cumpriu parte desse 
desiderato do Constituinte, ao estabelecer, em seu art. 8º, a alíquota máxima de 5% do 
ISS qualquer que seja o serviço tributado. A alíquota mínima está estipulada 
provisoriamente em 2%, por força do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
(ADCT), em seu art. 88. 
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É notório, entretanto, que diversos Municípios aproveitam a liberdade quase 
absoluta de determinação da alíquota mínima para trazer ao seu território empresas 
contribuintes do imposto, numa competição predatória que frequentemente concentra a 
arrecadação em um número limitadíssimo de cidades. 

Como exemplo, cite-se o segmento das operadoras de cartão de crédito. 
Algumas municipalidades interioranas se valem do artifício de reduzir a alíquota do ISS a 
níveis baixíssimos, com objetivo indisfarçado de atrair para si as principais empresas do 
ramo e dispor da receita nada desprezível gerada pelo abissal volume de operações 
realizadas em todo o País. Dessa forma, poucas localidades acabam se beneficiando de 
todas as operações feitas no restante dos Municípios brasileiros. Diante do vulto dessas 
transações, a injustiça é clara, privando a maioria de importante fonte de receita potencial.  

Esperamos, assim, neutralizar esse vergonhoso instrumento de guerra fiscal, 
que vem corroendo as finanças municipais e gerando graves distorções no sistema 
federativo brasileiro.  

Contamos, pois, com a colaboração e o apoio dos ilustres Pares para a 
aprovação do presente projeto de lei complementar. 

Sala das Sessões,  

Senador WALTER PINHEIRO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

Emendas Constitucionais Emendas Constitucionais de Revisão 

 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

Atos decorrentes do disposto no § 3º do art. 5º 

ÍNDICE TEMÁTICO 

Texto compilado 

PREÂMBULO 

        Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e 
internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de 
Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

TÍTULO I 
Dos Princípios Fundamentais  

Art. 1º ....................................................... 

............................................................................ 

Seção IV 
DOS IMPOSTOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL 

Art. 155. ............................................................................................. 

.......................................................................... 

Seção V 
DOS IMPOSTOS DOS MUNICÍPIOS 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre: 
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§ 1º ....................................................................... 

§ 3º O imposto previsto no inciso III, não exclui a incidência do imposto estadual previsto 
no art. 155, I, b, sobre a mesma operação. 
      § 3.º Em relação ao imposto previsto no inciso III, cabe à lei complementar: (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
      I - fixar as suas alíquotas máximas; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 3, de 
1993) 

§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei 
complementar:(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas;(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 37, de 2002) 

II - .............................................................................................. 

............................................................. 

§ 4º .................................................................. 

............................................ 

Seção VI 
DA REPARTIÇÃO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS  

Art. 157. ...................................................... 

Art. 250. ........................................................... 

Brasília, 5 de outubro de 1988. 

Ulysses Guimarães , Presidente - Mauro Benevides , 1.º Vice-Presidente - Jorge Arbage , 
2.º Vice-Presidente - Marcelo Cordeiro , 1.º Secretário - Mário Maia , 2.º Secretário - 
Arnaldo Faria de Sá , 3.º Secretário - Benedita da Silva , 1.º Suplente de Secretário - Luiz 
Soyer , 2.º Suplente de Secretário - Sotero Cunha , 3.º Suplente de Secretário - Bernardo 
Cabral , Relator Geral - Adolfo Oliveira , Relator Adjunto - Antônio Carlos Konder Reis , 
Relator Adjunto – Jos..................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 2003 

Mensagem de veto 

Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, de competência dos 
Municípios e do Distrito Federal, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1o ...................................................................................... 

............................................................................................. 

Art. 8o As alíquotas máximas do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza são 

as seguintes: 

I – (VETADO) 

II – demais serviços, 5% (cinco por cento). 

................................................................................. 

........................................................... 

Art. 10.  

Brasília, 31 de julho de 2003; 182o da Independência e 115o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Antônio Palocci Filho 

TÍTULO X 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

Art. 1º. ........................................................................... 
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................................................. 

Art. 87. ............................................................................................ 

Art. 88. Enquanto lei complementar não disciplinar o disposto nos incisos I e III do § 3º do 

art. 156 da Constituição Federal, o imposto a que se refere o inciso III do caput do mesmo 

artigo: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

I - terá alíquota mínima de dois por cento, exceto para os serviços a que se referem os 

itens 32, 33 e 34 da Lista de Serviços anexa ao Decreto-Lei nº 406, de 31 de dezembro 

de 1968; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

II - não será objeto de concessão de isenções, incentivos e benefícios fiscais, que resulte, 

direta ou indiretamente, na redução da alíquota mínima estabelecida no inciso I. (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

Art. 89. ........................... 

Art. 89. ...................................... 

................................................................................................ 

Art. 97. ............................................................................................... 

...................................................................................... 

§ 13. ......................................................................................... 

........................................................................................ 

§ 18. ............................................................................. 

Brasília, 5 de outubro de 1988. 
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Ulysses Guimarães , Presidente - Mauro Benevides , 1.º Vice-Presidente - Jorge Arbage , 

2.º Vice-Presidente - Marcelo Cordeiro , 1.º Secretário - Mário Maia , 2.º Secretário - 

Arnaldo Faria de Sá , 3.º Secretário - Benedita da Silva , 1.º Suplente de Secretário - Luiz 

Soyer , 2.º Suplente de Secretário - Sotero Cunha , 3.º Suplente de Secretário - Bernardo 

Cabral , Relator Geral - Adolfo Oliveira , Relator Adjunto - Antônio Carlos Konder Reis , 

Relator Adjunto - José Fogaça , Relator Adjunto - Abigail Feitosa - Acival Gomes - Adauto 

Pereira - Ademir Andrade - Adhemar de Barros Filho - Adroaldo Streck - Adylson Motta - 

Aécio de Borba - Aécio Neves - Affonso Camargo - Afif Domingos - Afonso Arinos - 

Afonso Sancho - Agassiz Almeida - Agripino de Oliveira Lima - Airton Cordeiro - Airton 

Sandoval - Alarico Abib - Albano Franco - Albérico Cordeiro - Albérico Filho - Alceni 

Guerra - Alcides Saldanha - Aldo Arantes - Alércio Dias - Alexandre Costa - Alexandre 

Puzyna - Alfredo Campos - Almir Gabriel - Aloisio Vasconcelos - Aloysio Chaves - Aloysio 

Teixeira - Aluizio Bezerra - Aluízio Campos - Álvaro Antônio - Álvaro Pacheco - Álvaro 

Valle - Alysson Paulinelli - Amaral Netto - Amaury Müller - Amilcar Moreira - Ângelo 

Magalhães - Anna Maria Rattes - Annibal Barcellos - Antero de Barros - Antônio Câmara - 

Antônio Ca 

 
 
 
 
 
(À Comissão de Assuntos Econômicos) 
 
 
Publicado no DSF, de 10/05/2013. 
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